
Resolução nº 5, de 30 de setembro de 1996 

Dispõe sobre a publicação de editais para Eliminação de Documentos nos Diários 
Oficiais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios. 

O Presidente do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, no uso de suas atribuições previstas 
no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de conformidade com deliberação do Plenário, 
em sua 6º reunião ordinária realizada nos dias 22 e 23 de agosto de 1996 e, 

Considerando o disposto na alínea C, do parágrafo único, do art. 5º, do Anexo ao Decreto nº 
96.671, de 9 de setembro de 1988; 

Considerando o disposto no item 3 da Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, aprovada pela 
Resolução nº 4, de 28 de março de 1996, deste Conselho; 

Considerando as recomendações contidas na NBR - 10.519, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, sobre Critérios de Avaliação de Documentos de Arquivo, resolve: 

Art. 1º- Os órgãos e entidades integrantes do Poder Público farão publicar nos Diários Oficiais da 
União, do Distrito Federal, dos Estados e Municípios, correspondentes ao seu âmbito de atuação, 
os editais para eliminação de documentos, decorrentes da aplicação de suas Tabelas de 
Temporalidade, observado o disposto no art. 9º da Lei 8.159, de 08 de janeiro de 1991. 

Parágrafo único - Os editais referidos neste artigo serão publicados em outro veículo de 
divulgação local quando a administração pública municipal não editar Diário Oficial. 

Art. 2º - Os editais para eliminação de documentos deverão consignar um prazo de 30 a 45 dias 
para possíveis manifestações ou, quando for o caso, possibilitar às partes interessadas 
requererem, a suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos. 
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